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resuMo: O presente trabalho tem por objetivo 
analisar a disciplina legal constante na Resolu
ção 4.656/2018, do Conselho Monetário Nacio
nal, de 26 de abril de 2018, no que diz respeito 
à denominada sociedade de empréstimo de pes
soas. Tal sociedade tem por objetivo viabilizar 
operações de empréstimo e de financiamento 
entre pessoas mediante a utilização de plata
forma eletrônica, configurando o chamado con
trato de crowdfunding financeiro. O estudo põe 
em evidência as repercussões jurídicas que essa 
Resolução estabelece ao reconhecer o status de 
instituição financeira à sociedade de empréstimo 
de pessoas, em especial os efeitos no âmbito do 
Direito do Consumidor.

aBstract: This paper aims to analyze the set of 
rules established on Resolution n.  4,656 issued 
by the Brazilian Monetary Council on April 26, 
2018 with respect to the socalled “personal loan 
companies” (sociedade de empréstimo de pes-
soas). The purpose of this company is to enable 
loan and financing operations between people 
through the use of an electronic platform, by 
means of a “financial crowdfunding agreement” 
(contrato de crowdfunding financeiro). The study 
highlights the legal consequences of such res
olution, which recognized such personal loan 
companies as financial institutions, especially in 
connection with the effects on Consumer Law 
regulation.
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suMáRio: Introdução. 1. Crowdfunding como modelo colaborativo: definição e modalidades. 
2. Crowdfunding empréstimo ou financeiro e a Resolução 4.656/2018 do Conselho Mo
netário Nacional. 3. A sociedade de empréstimos entre pessoas como intermediadora de 
crédito: primeiras reflexões. Conclusão. Referências.

Introdução

A revolução tecnológica trouxe consigo grandes mudanças sociais e econômicas. 
Com ela identificou-se uma maior celeridade na comunicação, a redução das distân-
cias, a democratização do conhecimento e a criação de novos setores e oportunidades no 
mercado. O desenvolvimento tecnológico seguiu a passos largos e fez nascerem novos 
modelos de negócios, os quais buscam um maior aproveitamento dos bens e serviços e a 
redução de custos. Surgiu assim o que se denominou economia compartilhada.

A economia compartilhada nada mais é do que uma prática comercial difundida 
no mercado que busca o direcionamento de recursos ociosos e se manifesta como uma 
ruptura à concepção tradicional da necessidade da propriedade para utilização de de-
terminado produto1. Esta nova concepção de negócio, aproveitando-se da inovação 
tecnológica, operacionaliza-se mediante o uso de plataformas digitais, permitindo a con-
tratação através de um simples clique.

Neste modelo econômico, configura-se uma relação jurídica triangular, tendo no 
centro um fornecedor, um profissional, que organiza uma plataforma digital para viabi-
lizar o objeto da relação contratual, o qual muitas vezes ocupa a posição de intermediário 
da relação, mas em outras utiliza um dos pares como seu verdadeiro representante ou 
preposto, existindo assim uma só aparente triangulação.2 Há nessa realidade negocial o 
que se denomina contrato peer-to-peer (P2P), entre pares, sejam eles pessoas naturais ou 
jurídicas, mas o contrato se constitui mediante o uso da plataforma eletrônica, sendo ela 

1. KASSAN, Jenny; ORSI, Janelle. The legal landscape of the sharing economy. Journal of Envi-
ronmental Law & Litigation, v. 27, n. 1, p. 1-20, Spring, 2012, p. 4. Disponível em: [https://
scholarsbank.uoregon.edu/xmlui/handle/1794/12245]. Acesso em: 17.02.2019.

2. CARVALHO, Joana Campos. From bilateral to triangular: concluding contracts in the collaborative 
economy. In: REDINHA, Maria Regina; GUIMARÃES, Maria Raquel; FERNANDES, Francisco 
Liberal. The sharing economy: legal problems of a permutations and combinations society. Cam-
bridge: Cambridge Scholars Publishing, 2019, p. 200.
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O crowdfunding, ou financiamento colaborativo como vem sendo chamado nos 
países de língua portuguesa, surgiu como modelo de financiamento baseado nesta ideia 
de compartilhamento, de desburocratização, de utilização dos recursos financeiros. O 
crowdfunding, desta forma, promove a união de esforços de diversos indivíduos para o fi-
nanciamento de determinado projeto, empresa ou até mesmo para doação motivada por 
fins filantrópicos.

O crowdfunding financeiro ou empréstimo é uma das modalidades de financiamento 
coletivo destinada a viabilizar empréstimos entre pessoas mediante o uso da plataforma 
eletrônica, em alternativa aos modelos tradicionais de financiamento. Esta modalidade 
de crowdfunding, ao conectar agentes superavitários a agentes deficitários, oportuniza a 
estes o acesso ao crédito e àqueles uma rentabilidade sobre o valor aportado.

Com o intuito de oferecer maior segurança àqueles que recorrem às plataformas de 
financiamento coletivo e para as próprias empresas que atuam neste segmento, o Con-
selho Monetário Nacional emitiu a Resolução 4.656, de 26 de abril de 2018, regulamen-
tando as sociedades de empréstimo entre pessoas (SEPs), sua forma de constituição, seus 
deveres e atribuindo-lhe a natureza jurídica de instituição financeira.

Tal instrumento normativo representa um grande avanço, uma vez que promove se-
gurança jurídica aos agentes envolvidos neste modelo de negócios que possui a potencia-
lidade de promover grandes transformações sociais e econômicas. Ademais, a Resolução 
possui importantes repercussões no que tange à proteção do consumidor, ao prever que 
as sociedades de empréstimo entre pessoas são instituições financeiras.

Ao prever a natureza jurídica de instituição financeira a estas plataformas, o Con-
selho Monetário Nacional pôs em evidência que a relação entabulada entre os pares da 
plataforma eletrônica é de consumo, devendo assim os vínculos jurídicos constituídos 
entre ela com o mutuante e com o mutuário serem considerados relações também disci-
plinadas pelo Código de Defesa do Consumidor, decorrendo daí deveres especiais à sua 
posição de intermediária, tendo de garantir segurança à contratação, impondo-se a obri-
gação de informar claramente todas as peculiaridades do negócio principal, qual seja, o 
mútuo, sob pena de incidir os efeitos legais previstos pela lei protetiva dos consumidores.
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